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MEMORANDO S/N° /2026

São Fernando/RN, 24/04/2026.

Ao Excelentíssimo Senhor

JOSÉ DINOVAN DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Munici
pal de São Fernando/RN

Assunto: Solicitação de autorização para abertura de procedimento de contratação direta visando à

aquisição de utensílios d
e cozinha.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar autorização pa
ra

instauração de procedimen
to administrativo destinad

o à contratação direta p
ara aquisição de

material de consumo
, especificamente utensí

lios de cozinha, visand
o atender às necessidad

es

administrativas e 
operacionais da Câmara Municipal

 de São Fernando/RN.

A presente contrata
ção justifica-se em razão da necessida

de de manutenção d
as atividades

internas desenvolvid
as no âmbito do Pod

er Legislativo Municipal
, garantindo condiçõe

s adequadas

para preparo, armaze
namento, acondicionamento e

 fornecimento de alimentos, água e café durante

o expediente adminis
trativo, sessões leg

islativas, reuniões i
nstitucionais e de

mais atividades oficiais

promovidas pela C
âmara Municipal.

Ressalta-se ainda q
ue parte dos utensílio

s atualmente disponíve
is encontra-se desgast

ada

pelo uso contínuo, 
apresentando condições

 inadequadas de utiliz
ação, tornando necessár

ia a

reposição e compl
ementação dos ma

teriais existentes, visando assegurar
 melhores condiçõe

s de

trabalho, organização,
 higiene e seguranç

a nono ambiente int
erno da Administração Pública.

A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economic
idade e continuidade

do serviço público, pr
evistos na Lei Fede

ral n° 14.133/2021,mostr
ando-se necessária para garantir

o pleno funcionamento
 das atividades admi

nistrativas desta Casa Legislativa.

Diante do exposto, e
ncaminhamos a presente solicitação para

 apreciação e autorizaç
ão da

autoridade competente
, visando ao prosse

guimento dos atos ad
ministrativos necessár

ios à

efetivação da contrataç
ão pretendida, na forma da Lei Federal nº 14.133/20

21.

Atenciosamente,
Ana Santana dos Santos

CPF: 018 089.534-60

Chefe de Gabinete/CMSF

ANA SANTANA DOS SANTOS

Chefe de Gabinete

Poder Legislativo – São Fernando - RN

Rua Capitão João Florêncio nº 45 – Centro São Fernando-RN

Edifício Vereador Tobias Fernandes

e-Mail: camaralegislativo
2023@gmail.com
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ANEXO I

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) (Art. 72, 1)

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Órgão Requisitante: Câmara Municipal de São Fernando/RN

Setor Requisitante: Gabinete da Presidência

Responsável pela Demanda:

ANA SANTANA DOS SANTOS

Objeto:

Aquisição de material de consumo, especificamen
te utensílios de cozinha, para atender as

necessidades e demandas da Câmara Municipal de São Fernando/RN.

Classificação do Objeto:

O objeto da presente contratação caracte
riza-se como material de consumo, nos termos da

Portaria STN n° 448/2002 e co
nforme classificação adotada pe

la Administração Pública,

considerando que os itens possuem nature
za não permanente, sendo destinados ao uso contínuo nas

atividades administrativas da Câmara Municipal de São Fer
nando/RN.

Além disso, os itens objeto da contratação são clas
sificados como bens comuns, 

por

possuírem especificações usua
is de mercado e padrões de q

ualidade objetivamente definidos, 
nos

termos do art. 6°, inciso XIII, da L
ei Federal nº 14.133/2021.

1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente demanda tem com
o objetivo a aquisição de utensílios

 de cozinha destinados ao

atendimento das necessid
ades administrativas e operac

ionais da Câmara Municipal de 
São

Fernando/RN, visando proporcionar melhores condições de apoi
o às atividades internas 

do Poder

Legislativo Municipal.

A contratação justifica-se em r
azão da necessidade de garan

tir suporte adequado às

atividades desenvolvidas diariam
ente no âmbito da Câmara Municipal, especialmente no preparo,

acondicionamento e forneci
mento de água, café e alimentos

 durante sessões legislativas,
 reuniões

institucionais, eventos oficia
is e expediente administrati

vo.

Verifica-se ainda a necessidade 
de reposição de materiais desgasta

dos pelo uso contínuo,

bem como complementação dos utensílios atualmente exi
stentes, assegurando melhore

s condições

de higiene, organização, seguran
ça e eficiência no ambiente inte

rno da Administração Pública.
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A contratação encontra respaldo nos princípios previstos no art. 5° da Lei Federal n°

14.133/2021, especialmente os princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse

público.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A aquisição dos utensílios de cozinha é indispensável para
 manutenção das atividades

administrativas da Câmara Municipal, garantindo 
suporte adequado aos servidores, vereadores e

visitantes.

Os materiais serão utilizados nas dependênci
as da Câmara Municipal em atividades

relacionadas ao preparo e disponibilizaç
ão de café, água e apoio institucional durante

 reuniões,

sessões legislativas e demais atividades oficiais.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A definição dos quantitativos foi realizada 
com base nas necessidades atuais da Câ

mara

Municipal de São Fernando/RN, consid
erando a demanda operacional, reposição

 de materiais

desgastados e manutenção das atividades administrativas.

ITEM
DESCRIÇÃO

UND QTD

01
Suporte para cápsulas em aço carbono/inox, modelo torre ou gaveta,

capacidade para 30 a 42 cápsulas, cor preto/cromado
Unidade 02

02
Taça de cristal ou vidro transparente, modelo diamond, capacidade

mínima de 400ml, altura mínima de 20cm
, para água e suco

Unidade 20

03
Xícara de porcelana branca com pires para chá, capacidade entre 200m

l e

240ml

Unidade 25

04
Prato raso de porcelana branca, linha

 hotel, diâmetro entre 24cm e 27cm, Unidade 20

resistente a micro-ondas

05
Prato sobremesa em porcelana branca, linha hotel, diâmetro entre 18cm e

20cm, resistente a micro-ondas

Unidade 20

06
Prato fundo em porcelana branca, linha hotel, diâmetro entre 21cm e

23cm, resistente a micro-ondas

Unidade 20

07
Boleira de vidro transparente com pé e tampa, diâmetro entre 30cm е

33cm

Unidade 02

08
Manteigueira em vidro transparente com tampa, compatível com tablete

padrão

Unidade 02

09
Jarra de vidro resistente, espessura mín

ima de 3mm, capacidade entre

1,5L e 2L, com alça

Unidade 03

10
Concha inox grande, aço inox AISI 304/430, monobloco, cabo mínimo de Unidade

35cm

02

Poder Legislativo – São Fernando- RN

Rua Capitão João Florêncio nº 45- Centro São Fernando-RN

Edifício Vereador Tobias Fernandes

e-Mail: camaralegislativo2023@gmail.com



Estado do Rio Grande do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 08.221.137/0001-88

PODER LEGISLATIVO

ITEM DESCRIÇÃO
UND QTD

11 Concha inox pequena, aço inox AISI 304/430, acabamento alto brilho

para molhos

Unidade 02

12
Conjunto de travessas em vidro temperado, modelo retangular ou oval,

contendo 03 peças

Unidade 03

13
Conjunto de facas profissionais em inox, tamanho entre 5" e 7", cabo em

polipropileno texturizado, mínimo 03 peças

Unidade 02

14
Conjunto de formas para bolo em alumínio polido/antiaderente, kit com

03 peças (N22, N24 e N26), com cone central

Unidade 03

15
Taça para sobremesa em vidro temperado transparente, capacidade entre

250ml e 300ml

Unidade 20

16
Panela de pressão grande em alu

mínio polido, capacidade entre 10
L e

20L. com selo Inmetro

Unidade 02

17
Caçarola grande em alumínio reforçado 3mm a 5mm, nº 36, capacidade

aproximada de 17L

Unidade 02

18
Caçarola média em alumínio reforçado 3mm a 5mm, nº 32, capacidade

aproximada de 12L

Unidade 02

19
Caçarola pequena em alumínio reforçado 3mm a 5mm, nº 28, capacidade

aproximada de 8L

Unidade 02

20
Travessa de vidro grande re

tangular, vidro temperado, capacid
ade entre

4L e 5L, resistente a forno e freezer

Unidade 03

21
Travessa de vidro média retangular, vidro tempera

do, capacidade entre

2,5L e 3L, resistente a fo
rno e freezer

Unidade 03

22
Depósito plástico grande, capacidade entre 10L e 15L, retangular, com

tampa e lacre

Unidade 03

23
Colher de servir grande em aço inox AISI 304/430, cabo entre 30cm e

48cm

Unidade 04

24
Garrafa térmica para café 1L, corp

o inox, sistema de bomba
 de pressão,

bico corta-pingos

Unidade 02

25
Caldeirão médio em alumínio reforçado, nº 40, capacida

de aproximada de

45L

Unidade 02

26
Pano de prato 100% algodão, medindo 65x40cm, bainha reforçada, cor

branca

Unidade 20

27 Faqueiro com 24 peças, estrutura e cab
o em aço inox

Conjunto 03

28
Xícara de porcelana bran

ca com pires para café, capacidade entre 75ml
 e

100ml

Unidade 20

29 Panela de pressão média com capacidade para 07 litros
Unidade 01

30 Suporte dispenser porta-copos descartáveis
 200ml para fixação em parede Un

idade

4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

03
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta da seguinte dotação

orçamentária:

AÇÃO: 2.1 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – МАТERIAL DE CONSUMO

FONTE: 15000000

5. INDICAÇÃO DA MODALIDADE

A contratação será realizada mediante procedimento de contratação direta, na forma prevista

na Lei Federal n° 14.133/2021, observando-se os requisitos legais aplicáveis ao caso concreto.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a presente contratação, pretende-se:

Garantir melhores condições de funcioname
nto das atividades administrativas;

Assegurar suporte adequado 
às atividades institucionais da Câ

mara Municipal;

Promover melhores condições
 de higiene, organização e segurança;

Assegurar continuidade d
os serviços internos;

Atender ao interesse público comm observância aos princípios da 
eficiência e economicidad

e.

7. ENCAMINHAMENTO

Diante da necessidade apres
entada, encaminha-se o pres

ente Documento de Formali
zação

de Demanda para análise e adoção das providências administrativa
s necessárias ao prosseguime

nto

da contratação.

São Fernando/RN, 24/04/2026.
Ana Santana dos Santos

CPF: 018.089,534-60

Chefe de Gabinpte/CMSF

ANA SANTANA DOS SANTOS

Chefe de Gabinete
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ITENS A SEREM ADQUIRIDOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT

00/001
Unidade

2

00/002

00/003

00/004

00/005

00/006

00/007

00/008

Suporte Cápsulas,

Aço Carbono/Inox,

torre ou gaveta,

cap. 30-42

cápsulas,
preto/cromado

Taça de Cristal ou

vidro transparente,

modelo diamond,

cap. mín. 400ml,

altura mín. 20cm,

p/água e suco.

Xícara de

Porcelana branca

com pires PARA

CHÁ 200-240ml

Prato raso de

Porcelana branca,

linha hotel,

diâmetro 24-27cm,

resistente a micro-

ondas

Prato Sobremesa,

Porcelana branca,

linha hotel,

diâmetro 18-20cm,

resistente a micro-

ondas

Prato Fundo,

Porcelana branca.

linha hotel,

diâmetro 21-23cm,

resistente a micro-

ondas

Boleira de Vidro,

Vidro liso

transparente, com

pé e tampa,

diâmetro entre

30cm e 33cm 7

Manteigueira
Vidro, Vidro c/

tampa, compatível

c/ tablete padrão,

transparente

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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600/00

00/010

Jarra de Vidro,

Vidro resistente

mín. 3mm, cap.

1,5L a 2L, c/ alça

no próprio vidro

Concha Inox G,

Aço Inox AISI

304/430,

monobloco, cabo

mín. 35cm,

diâmetro aprox.

10cm

Unidade

Unidade

00/011 Concha Inox P,

Aço Inox AISI

304/430,

monobloсо.

acabamento alto

brilho, p/molhos

3

2

Unidade
2

00/012

00/013

00/014

00/015

00/016

Conjunto de

Travessas em

Vidro temperado,

modelo retangular

ou oval, 3 peças,

resistente a choque

térmico,

transparente

Conjunto de Facas

profissionais inox

(5" a 7"), cabo

polipropileno
texturizado, conj.

com no mínimo 3

peças.

Conj. Forma Bolo,

Alumínio

polido/antiaderente,

kit 3 peças (N22,

N24 e N26), с/

cone central

Taça para

sobremesa em

Vidro temperado

transparente, cap.
250-300ml.

Panela Pressão G.

Alumínio polido,

cap. 10-20L,

fechamento

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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Unidade 2

externo, selo
Inmetro e válvulas

Caçarola Grande,
Alumínio reforçado

3-5mm, N36, cap.

~17L, c/ alças

laterais e tampa

Caçarola Média,
Alumínio reforçado

3-5mm, N32, cap.

~12L, c/ alças

laterais e tampa

Unidade 2

2

00/019 Caçarola Pequena,

Alumínio reforçado
3-5mm, N28, cap.

~8L, c/ alças

Unidade

laterais e tampa 3
Unidade

00/020

00/021

Travessa Vidro

GRANDE

retangular, Vidro

temperado, cap. 4L

a 5L transparente,

resistente a forno e

freezer.

Travessa Vidro

MÉDIA retangular,
Vidro temperado,

cap. 2,5L a 3L,

transparente,

resistente a forno е

freezer.

00/022

00/023

00/024

Depósito plástico

tamanho grande,

capacidade para 10

a 15 litros.

retangular, com

tampa e lacre.

Colher Servir G.

Colher de servir

grande, aço inox

AISI 304/430, cabo

entre 30cm e 48cm

Garrafa Café 1L.

Corpo inox,

sistema bomba

pressão, bico corta-

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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pingos, ampola
vidro

Caldeirão Médio,

Alumínio

reforçado, N40,

cap.~45L, c/ alças

rebitadas e tampa

Pano Prato, 100%

Algodão,65x40cm,
bainha reforçada,

cor branca

FAQUEIRO DE 24

PEÇAS
(ESTRUTURA E

САВО ЕM AÇO

INOX)

Unidade

Unidade

2

20

3
Conjuntos

00/028 XÍCARA DE

PORCELANA

BRANCA COM

PIRES PARA

CAFÉ, CАР. 75 А

100ML.

Unidade
20

00/029 PANELA DE

PRESSÃO MÉDIA

CAPACIDADE

PARA 7 LITROS

Unidade

00/030 Suporte Dispenser

Porta Copos
Descartáveis 200ml

para fixação em

parede.

Unidade
3

Ana Santana dos Santos

CPF: 018.088.534-60

Chefe de Ghbinete/CMSFf 

ANA SANTANA DOS SANTOS

Chefe de Gabinete

Poder Legislativo – São Fernando - RN
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ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1. Aquisição de material de consumo (utensílios de cozinha) para atender as
necessidades e damandas da Câmara Municipal de São Fernando/RN.

ITEM DESCRIÇÃO MED. DE FORNEC. QNT VAL. UNIT. (R$) VAL. TOTAL (R$)

1

Suporte Cápsulas, AçO

Carbono/Inox, torre ou

gaveta, cap. 30-42

cápsulas,
preto/cromado

Unidade

2

2

Taça de Cristal ou vidro

transparente, modelo

diamond, cap. mín.

400ml, altura mín.

20cm, p/água e sucо.

Unidade

20

3

Xícara de Porcelana

branca com pires PARA

CHÁ 200-240ml

Unidade

25

4

Prato raso de Porcelana

branca, linha hotel,
diâmetro 24-27cm,

resistente a micro-

ondas

Unidade

20

5

Prato Sobremesa,

Porcelana branca, linha

hotel, diâmetro 18-

20cm, resistente a

micro-ondas

Unidade

20

6

Prato Fundo, Porcelana

branca, linha hotel,

diâmetro 21-23cm

resistente a micro-

Unidade

20

ondas

7

Boleira de Vidro, Vidro

liso transparente, com

pé e tampa, diâmetro

entre 30cm e 33cm 7

Unidade

2

8

9

Manteigueira

Vidro, Vidro c/ tampa,
compatível c/ tablete

padrão, transparente

Jarra de Vidro, Vidro

resistente mín. 3mm,

cap. 1,5L a 2L, c/ alça no

próprio vidro

Unidade

2

Unidade

3

Concha Inox G, Aço Inox Unidade

10

AISI 304/430,

monobloco, cabo mín.

35cm, diâmetro aprox.

10cm

2

11

Concha Inox P, Aço Inox

AISI 304/430,

monobloсо,

Unidade

2

CNPJ: 08.221.137/0001-88

Rua Capitão João Florêncio, n°45, Centro, São Fernando-RN
CEP: 59.327-000, Fone: (84) 9 9677-8399

e-mail: camaralegislativo2023@gmail.com



12

13

14

15

16

17

PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SÃQ FERNANDO-RN

acabamento alto brilho,

p/molhos

Conjunto de Travessas

em Vidro temperado,

modelo retangular ou

oval, 3 peças, resistente

a choque térmico,

transparente

Conjunto de Facas

profissionais inox (5" a

7"), cabo polipropileno

texturizado, conj. com

no mínimo 3 peças.

Conj. Forma Bolo,
Alumínio

polido/antiaderente, kit

3 peças (N22, N24 e

N26), c/cone central

Taça para sobremesa
em Vidro temperado

transparente, cap. 250-

300ml.

Panela Pressão G,

Alumínio polido, cap.

10-20L, fechamento

externo, selo Inmetro e

válvulas

Caçarola Grande,

Alumínio reforçado 3-

5mm, N36, cap. ~17L, c/

alças laterais e tampa

Unidade

3

Unidade

2

Unidade

3

Unidade

20

Unidade

2

Unidade

2

18

Caçarola Média,

Alumínio reforçado 3-

5mm, N32, cap. ~12L, c/

alças laterais e tampa

Unidade

2

19

Caçarola Pequena,

Alumínio reforçado 3-

5mm, N28, cap. ~8L, c/

alças laterais e tampa

Unidade

2

20

Travessa Vidro GRANDE

retangular, Vidro

temperado, cap. 4L a 5L

transparente, resistente

a forno e freezer.

Unidade

3

Unidade

21

Travessa Vidro MÉDIA

retangular, Vidro

temperado, cap. 2,5L  a

3L, transparente,

resistente a forno е

freezer.

Depósito plástico

3

Unidade

22

tamanho grande,

capacidade para 10 a 15

litros, retangular, com

tampa e lacre.

3

23

Colher Servir G, Colher

de servir grande, aço
inox  AISI 304/430, cabo

entre 30cm e 48cm

Unidade

4
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Unidade

24

Garrafa Café 1L, Corpо

inox, sistema bomba

pressão, bico corta-

pingos, ampola vidro

2

Caldeirão Médio, Unidade

25
Alumínio reforçado,

N40, cap. ~45L, c/ alças
rebitadas e tampa

2

Pano Prato, 100% Unidade

26
Algodão,65x40cm,

bainha reforçada, cor
branca

20

27

FAQUEIRO DE 24 PEÇAS

(ESTRUTURA E CABO

EM AÇO INOX)

Conjuntos

3

XÍCARA DE PORCELANA Unidade

28
BRANCA COM PIRES

PARA CAFÉ, CAP. 75 A

100ML.

20

29

PANELA DE PRESSÃO

MÉDIA CAPACIDADE

PARA 7 LITROS

Unidade

1

30

Suporte Dispenser

Porta Copos

Descartáveis 200ml

para fixação em parede.

Unidade

3

1.1. Os itens objeto da presente aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão,

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.

1.2. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2026, contados a partir da assinatura do

Contrato, sendo admitida sua prorrogação por igual período
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1.4.O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.5.0 fornecimento dos itens acima descritos será na sua totalidade, nos prazos

especificações descritas neste Termo de Referência.

e

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de material de consumo, especificamente
utensílios de cozinha, visando atender às necessidades operacionais e administrativas da Câmara

Municipal de São Fernando/RN.

2.2. A aquisição justifica-se em razão da necessidade de manutenção das atividades internas
desenvolvidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal, garantindo condições adequadas para

o preparo, armazenamento, acondicionamento e fornecimento de alimentos, água e café durante

o expediente administrativo, sessões legislativas, reuniões institucionais e demais atividades

oficiais promovidas pela Câmara Municipal.

2.3.Os utensílios de cozinha constituem materiais indispensáveis ao funcionamento cotidiano da

estrutura administrativa, sendo utilizados no apoio às atividades desempenhadas pelos

servidores, vereadores e visitantes, contribuindo diretamente para a organização, higiene,
segurança e eficiência dos serviços internos.

2.4. Ressalta-se ainda que parte dos utensílios atualmente disponíveis encontra-se desgastada pelo

uso contínuo, apresentando condições inadequadas de utilização, tornando necessária a reposição

e complementação dos materiais existentes, a fim de assegurar melhores condições de trabalho e

atendimento no âmbito da administração pública.

2.5. A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e continuidade
do serviço público, previstos na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo medida necessária para

garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas da Câmara Municipal de São

Fernando/RN.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. A aquisição de material de consumo, especificamente utensílios de cozinha, mostra-se

necessária para assegurar o adequado funcionamento das atividades administrativas e

institucionais da Câmara Municipal de São Fernando/RN.

3.2.Os materiais a serem adquiridos serão utilizados no suporte às atividades internas do Poder

Legislativo, especialmente no atendimento às demandas diárias relacionadas ao preparo е

disponibilização de água, café e demais necessidades de apoio durante sessões legislativas,

reuniões, eventos institucionais e expediente administrativo.
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3.3. A contratação justifica-se ainda pela necessidade de reposição de utensílios desgastados pelo

uso contínuo, bem como pela complementação do quantitativo existente, garantindo melhores
condições de higiene, organização, conservação e segurança no ambiente interno da Câmara

Municipal.

3.4. Destaca-se que a ausência dos referidos materiais poderá comprometer o pleno

desenvolvimento das atividades administrativas, ocasionando prejuízos ao regular
funcionamento dos serviços prestados pelo Poder Legislativo Municipal.

3.5. Dessa forma, a presente aquisição visa assegurar a continuidade dos serviços administrativos,

observando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, em conformidade com

as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

4.1. A solução proposta consiste na aquisição de material de consumo destinado ao atendimento

das necessidades da Câmara Municipal de São Fernando/RN, compreendendo utensílios de

cozinha diversos, conforme especificações e quantitativos definidos no Termo de Referência.

4.2. A contratação visa suprir a demanda existente por materiais indispensáveis ao funcionamento

das atividades administrativas e institucionais do Poder Legislativo, proporcionando melhores

condições de apoio operacional aos servidores, vereadores e visitantes.

4.3.Os itens a serem adquiridos deverão possuir qualidade adequada, durabilidade e atender às

especificações mínimas exigidas pela Administração, garantindo eficiência, segurança е

funcionalidade no uso diário.

4.4. A solução escolhida mostra-se a mais vantajosa para a Administração Pública, tendo em vista

que a aquisição direta dos utensílios permitirá a reposição e complementação dos materiais

atualmente utilizados, assegurando a continuidade dos serviços internos e o adequado

desempenho das atividades administrativas da Câmara Municipal.

4.5. Além disso, a contratação observará os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e

interesse público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, buscando a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Para assegurar a aquisição adequada dos produtos, o fornecedor deverá atender aos

seguintes requisitos:

Apresentar regularidade fiscal e trabalhista;

Cumprir com as especificações técnicas e qualitativas exigidas;

Garantir a entrega dos produtos dentro dos prazos estabelecidos;
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Possuir experiência comprovada no fornecimento dos produtos;

Atender às normas sanitárias vigentes.

5.2. Da Subcontratação

5.3. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação.

5.4. Da Garantia da contratação

5.11.1. NÃO haverá exigência da garantia da contratação.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

• Condições de Entrega

6.1. O prazo de entrega do bem é de imediato, contados da emissão de Ordem de Compra,

assegurando a prorrogação por igual período, desde que formalmente solicitado ao

contratante.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos.

7.7.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.
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7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual. 7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

e
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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Estado do Rio Grande do Norte 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 08.221.137/0001-88 
PODER LEGISLATIVO 

 

 
Ref. Processo Licitatório CMSF/RN nº 2026.04.0007 

Interessado: Gabinete da Presidência 

Assunto: Aquisição de material de consumo (utensílios de cozinha) para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de São Fernando/RN 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 006/2026 

 

 

1- De acordo. 

Diante da análise técnica da Comissão de contratação deste Câmara Municipal e do Parecer 

favorável emitido pela Assessoria Jurídica deste Câmara Municipal DETERMINO que se proceda, 

com a contratação direta, de pessoa Jurídica para Aquisição de material de consumo (utensílios de 

cozinha) para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Fernando/RN junto à empresa J 

M DE ARAUJO E SERVICOS-ME, CNPJ nº 20.374.920/0001-87, com endereço na Rua Generina 

Vale 1124 centro de Caicó/RN, a fim de atender, nos termos da SOLICITAÇÃO INICIAL, as 

necessidades e demandas do Câmara Municipal de São Fernando/RN – Gabinete da Presidência, 

com a importância global estimada de R$ 10.691,60 (DEZ MIL SEISCENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) (Cinco Mil e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta 

Centavos). 

2. Em respeito ao disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO a presente 

CONTRATAÇÃO, realizada com fundamento no art. 75, II da supracitada lei e, em 

consequência, determino à Secretaria de Finanças que emita NOTA DE EMPENHO em favor da 

supracitada empresa, nos termos das propostas constantes destes autos. 

2- Providencie-se, no prazo legal, a publicação do teor deste despacho e de seu contrato, por 

extrato, conforme estabelece o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

São Fernando/RN, 20/05/2026. 

 

JOSÉ DINOVAN DE ARAÚJO 

Vereador-Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Poder Legislativo – São Fernando - RN 
Rua Capitão João Florêncio nº 45 – Centro São Fernando-RN 

Edifício Vereador Tobias Fernandes 
e-Mail: camaralegislativo2023@gmail.com 



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA Nº
006/2026

1.De acordo.
 
Diante  da  análise  técnica  da  Comissão  de  contratação  deste
Câmara Municipal e do Parecer favorável emitido pela Assessoria
Jurídica deste Câmara Municipal DETERMINO que se proceda, com
a contratação direta, de pessoa Jurídica para Aquisição de material
de consumo (utensílios de cozinha) para atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Fernando/RN junto à empresa J M DE
ARAUJO  E  SERVICOS-ME,  CNPJ  nº  20.374.920/0001-87,  com
endereço na Rua Generina Vale 1124 centro de Caicó/RN, a fim de
atender, nos termos da SOLICITAÇÃO INICIAL, as necessidades e
demandas do Câmara Municipal de São Fernando/RN – Gabinete da
Presidência, com a importância global estimada de R$ 10.691,60
(DEZ MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA
CENTAVOS)  (Cinco  Mil  e  Oitenta  e  Quatro  Reais  e  Cinquenta
Centavos).
 
2.  Em respeito  ao  disposto  no  art.  72  da  Lei  nº  14.133/2021,
AUTORIZO a presente CONTRATAÇÃO, realizada com fundamento
no art. 75, II da supracitada lei e, em consequência, determino à
Secretaria de Finanças que emita NOTA DE EMPENHO em favor da
supracitada empresa, nos termos das propostas constantes destes
autos.
 
3-  Providencie-se,  no  prazo  legal,  a  publicação  do  teor  deste
despacho e de seu contrato, por extrato, conforme estabelece o art.
94 da Lei nº 14.133/2021.
 
São Fernando/RN, 20/02/2026. 
 
JOSÉ DINOVAN DE ARAÚJO
Vereador-Presidente
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